INDICAÇÃO  N.º      135           , DE 2002




O aprimoramento da rede rodoviária estadual deverá ser uma constante preocupação do Governo Democrático de São Paulo.




Porém, as decisões sobre investimentos nas rodovias devem ser tomadas em função de seu objetivo, bem como de sua influência na economia do Estado.




Citamos como obra prioritária a pavimentação da Estrada SIS-141 – Estrada Velha da Boa Vista, bairro Pouso Alegre, com extensão de 5,5 Km, em Santa Isabel.




Tal solicitação prende-se ao fato de ser imprescindível a pavimentação da referida estrada, em virtude de servir de acesso à Rodovia Presidente Dutra, facilitando o acesso dos mais diversos produtos hortifrutigranjeiros, cuja produção em sua maioria é dirigida à capital do Estado.

Isto posto, 

INDICAMOS, nos termos regimentais, ao Sr. Chefe do Poder Executivo, se digne determinar ao FUMEFI – Fundo Metropolitano de Financiamento e Investimento, subordinado à Secretaria de Transportes Metropolitanos, medidas cabíveis no sentido de ser providenciada a pavimentação da Estrada SIS-141 – Estrada Velha da Boa Vista, bairro Pouso Alegre, com extensão de 5,5 Km, em Santa Isabel.




           Sala das Sessões, em

                                               a) PASCHOAL THOMEU
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